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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO
ESPECIALIZADO  A  SOFTWARES  DE
LICENCIAMENTO  OPEN  SOURCE UTILIZADOS
NA  INFRAESTRUTURA DO PJE  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO
TRABALHO DA 6ª REGIÃO E A EMPRESA TELTEC
SOLUTIONS LTDA.

A  UNIÃO,  por  intermédio  do  TRIBUNAL
REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  SEXTA  REGIÃO,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  n.°
02.566.224/0001-90, com sede no Cais do Apolo, n.º 739, Bairro do Recife, Recife/PE, CEP
50.030-902, neste ato,  representado  pela Exma. Desembargadora Presidente, Sra.  NISE
PEDROSO LINS DE SOUSA, brasileira, casada, magistrada, inscrita no CPF/MF sob o n.º
253.763.654-68 e portadora da Cédula de Identidade n.º 1.666.723 SSP/PE, residente e
domiciliada em Recife/PE,  residente e domiciliada na cidade de Recife/PE, e  a empresa
TELTEC SOLUTIONS LTDA.,  pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no
CNPJ sob o n.° 04.892.991/0001-15, estabelecida na Rua Miguel Daux, n.° 100, bairro
Coqueiros, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, CEP 88080-220, fone: (48)
3031-3450,  e-mail:  teltec@teltecsolutions.com.br/  leonardo@teltecsolutions.com.br,  neste
ato representada pelo Sr. RAFAEL ARAÚJO SILVA, portador da carteira de identidade n.°
3.087.339-8  e  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n.°  003.392.439-29,  doravante  denominados
CONTRATANTE e  CONTRATADA, consoante o  PROAD n.º 24.780/2024 (alteração),
PROAD  n.º  20.447/2021  (acompanhamento),  vêm,  por  mútuo  consenso,  por  meio  do
presente instrumento, aditar o contrato nos termos a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo visa à prorrogação da vigência do Contrato, por
um período de 24 (vinte e quatro) meses, a partir de 29.11.2024, de acordo com o artigo
57, II,  da Lei  n.º 8.666/1993, com a Cláusula Quinta do instrumento original  e  com a
autorização da Presidência do CONTRATANTE, à fl. 127.

CLÁUSULA  SEGUNDA  – Visa,  ainda,  formalizar  o reajuste  do  valor  contratual  no
percentual  de  4,237600%,  com  amparo  na  Cláusula  Décima  Terceira  do  contrato  e
autorização da Presidência do CONTRATANTE, à fl. 127.

PARÁGRAFO ÚNICO - Com a aplicação do percentual de reajuste acima citado, o valor do
contrato  passa  de  R$2.486,30  (dois  mil  quatrocentos  e  oitenta  e  seis  reais  e  trinta
centavos) para R$2.591,66(dois mil, quinhentos e noventa e um reais e sessenta e
seis centavos), com efeitos a partir de 16 de setembro de 2024).

CLÁUSULA TERCEIRA – As despesas com a execução do presente aditamento atenderão
ao Elemento de Despesa nº 3390.40.11, Programa de Trabalho n.º 02.122.0033.4256.0026
–  Apreciação  de  Causas  na  Justiça  do  Trabalho  –  no  Estado  de  Pernambuco  –  Plano
Orçamentário  0001  –  Manutenção e  Gestão  dos  Serviços  e  Sistemas de  Tecnologia  da
Informação.
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PARÁGRAFO ÚNICO – Para cobertura da despesa foi emitido reforço à Nota de Empenho
n.º 2024NE00000271, através do Registro Orçamentário  n.º  2024RO002635,  datado de
28/11/2024, no valor de R$3.020,81 (três mil e vinte reais e oitenta e um centavos).

CLÁUSULA QUARTA – Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato celebrado
pelas partes em 29.11.2021, e dos instrumentos ensejadores de modificações posteriores.

E  por  estarem justos  e  acordados,  foi  o  presente
instrumento  de  TERMO  ADITIVO confeccionado,  considerando-se  efetivamente
formalizado, em Recife – PE, a partir da data da última assinatura.

_____________________________________
                                                                   CONTRATANTE – TRT 6ª REGIÃO

_____________________________________
         CONTRATADA - EMPRESA

VISTOS:

____________________________________________
AURELAIDE DE SOUZA NASCIMENTO MENEZES
Coordenadoria de Licitações e Contratos – CLC/TRT6(em exercício)

___________________________________
RÔMULO ARAÚJO DE ALMEIDA FILHO
Divisão de Contratos – DCON/CLC/TRT6
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